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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA  

COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG 

 

 

 

PROCESSO Nº 5046520-86.2021.8.13.0024  

 

 

 

A Administração Judicial da Recuperação Judicial de SAMARCO MINERAÇÃO 

S.A. (16.628.281/0001-61), integrada por PAOLI BALBINO & BARROS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, 

representado pelo Dr. Otávio De Paoli Balbino, OAB/MG nº 123.643; INOCÊNCIO DE PAULA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, representada pelo Dr. Dídimo Inocêncio de Paula, OAB/MG 26.226; 

BERNARDO BICALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, representada pelo Dr. Bernardo Bicalho de 

Alvarenga Mendes, OAB/MG nº 80.990 e WALD ADMINISTRAÇÃO DE FALÊNCIAS E EMPRESAS EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA., representada pelo Dr. Arnoldo Wald Filho, OAB/RJ 58.789, nomeada nos 

autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, vêm, respeitosamente, à presença de V. 

Exa., informar e requerer o que segue. 

 

I – DA RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE CREDORES – DECISÃO DE ID 5455018100 

 

1- A Recuperanda, em petição protocolada sob o ID nº 5112398023, em 

11/08/2021, considerando que ainda não houve a publicação do Edital previsto no §2º, do art. 7º da 

LRF, antecipou solicitação de ajustes administrativos pontuais na relação de credores, de modo a evitar 

a propositura de incontáveis impugnações judiciais. 

2- Como depreende-se da manifestação da AJ de ID nº 5298208006, de 

20/08/2021, esta posicionou-se favorável à alteração da relação de credores apenas no que diz 

respeito aos erros materiais exclusivamente em relação às datas de vencimento das faturas extraídas 

da contabilidade da Recuperanda para a planilha utilizada no sistema de atualização de cálculos pela 

perícia, que gerou distorção na atualização dos créditos.  

3- O MM. Juiz, em decisão de ID nº 5455018100, proferida em 30/08/2021, 

destacou ter a Devedora esclarecido “que o equívoco decorreu de incompatibilidade de sistemas quando do 

procedimento de importação e tratamento das informações disponibilizadas à Administração Judicial, o que 

gerou uma alteração da formatação das datas de vencimento de notas fiscais e faturas”.  
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4- Assim, determinou que esta Administração Judicial procedesse à 

verificação de erros pontuais na relação de credores, apresentados pela Recuperanda no ID nº 5112398023, 

e, ainda, que apresentasse relação retificada, no prazo máximo de 05 (cinco dias), mediante 

fornecimento imediato, pela Devedora, de planilha retificada.   

5- Assim, esta Administração Judicial entrou em contato com a Recuperanda 

e obteve a planilha retificada, a qual fora encaminhada aos escritórios de contabilidade BATISTA E 

ASSOCIADOS e UNE ASSESSORIA, devidamente representados respectivamente pelos peritos contábeis Sr. 

Cleber Batista de Sousa e Sra. Juliana Conrado Paschoal, para que fossem realizadas as devidas retificações 

materiais.  

6- Desse modo, em cumprimento a r. decisão, esta Administração Judicial 

anexa aos autos, nesta oportunidade, a relação de credores do § 2º do art. 7º da LRF e laudo retificados, os 

quais estão acompanhados das notas explicativas elaboradas para as habilitações e divergências 

apresentadas diretamente a esta AJ, na forma do artigo 7º, §1º da Lei 11.101/2005.   

7- Tendo em vista a apresentação de relação de credores retificada, requer 

seja publicado o Edital a que se refere o §2º do art. 7º da Lei 11.101/2005 e, ainda, sejam informados aos 

interessados que os documentos que fundamentaram a elaboração da presente se encontram disponíveis 

para consulta, devendo os credores encaminharem, em até 10 (dez) dias da publicação do Edital, solicitação 

formal a esta Administração Judicial, por meio dos e-mails contato@recuperacaojudicialsamarco.com.br e 

habilitacoes@recuperacaojudicialsamarco.com.br. 

 

II – DO CUMPRIMENTO AO ITEM 15 DA DECISÃO DE ID 5455018100 

 

8- Em decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 1474945-04.2021.8.13.0000, interposto pelo credor York e outros, o i. Relator deferiu 

em parte a concessão de efeito suspensivo ativo “para determinar a reabertura do processo competitivo, 

devendo ser concedido às interessadas o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação, aos 

Administradores Judiciais, das propostas de empréstimo DIP, a fim de se escolher a melhor proposta, 

segundo critérios objetivos de julgamento”.  

9- Sob o ID nº 5291203060 destes autos, de 20/08/2021, o MM. Juiz 

determinou a intimação dos interessados e desta Administração Judicial para cumprirem a ordem superior, 

no prazo fixado.  

10- A Recuperanda, em petição de ID nº 5297753002, protocolada em 

20/08/2021, informou que fará a solicitação de propostas de DIP Financing, oportunamente, em novo 

processo competitivo, observando as determinações contidas nas decisões de IDs 4795738014 e 

5013793022 e na liminar proferida pelo TJMG (ID 5278838017). 
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11- Esta Administradora Judicial, por sua vez, em manifestação protocolada 

no dia 20/08/2021, sob o ID nº 5298208006, informou que receberá e analisará as propostas de DIP 

tempestivamente enviadas pelos interessados.   

12- Ato seguinte, o MM. Juiz, sob o ID nº 5455018100, proferiu decisão 

determinando, no item 14, que fosse aguardada a apresentação de processo competitivo por parte da 

Recuperanda. Já no item 15, alertou que caberá à Administração Judicial “nos termos da decisão do E. TJMG, 

receber as propostas de financiamento e acompanhar o aludido procedimento concorrencial de modo a 

garantir a sua higidez. Findo o prazo estabelecido pela decisão de segundo grau, deverá a AJ elaborar e 

apresentar nos autos, em 15 (quinze) dias, um quadro comparativo das propostas recebidas, com relação a 

juros, prazo/modo de pagamento, taxas e garantias pertinentes a cada proposta recebida, bem assim 

exarar parecer sobre a conveniência da contratação, com sugestão do melhor negócio jurídico a ser 

celebrado pela Samarco, tudo para fins de subsidiar o Juízo para decidir a respeito”.  

13- Desta forma, para que a Administração Judicial possa cumprir a tempo 

e modo o munus que lhe foi atribuído, requer seja esclarecido o prazo fatal para que a Recuperanda possa 

apresentar o processo competitivo nos autos, possibilitando a esta AJ computar o prazo preclusivo para 

recebimento das propostas, viabilizando a apresentação de quadro comparativo das propostas de DIP 

Finance. 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

14- Em face do exposto, manifesta e requer a V. Exa.: 

 

a) A juntada aos autos da RELAÇÃO DE CREDORES RETIFICADA; 

 

b) Nos termos do § 2º do art. 7º da Lei 11.101/2005, seja publicado Edital 

contendo a relação de credores retificada, anexa; 

 

c) Sejam informados aos interessados que os documentos que fundamentaram 

a elaboração da presente se encontram disponíveis para consulta, devendo os 

credores encaminharem, em até 10 (dez) dias da publicação do Edital, solicitação 

formal a esta Administração Judicial, por meio dos e-mails 

contato@recuperacaojudicialsamarco.com.br e 

habilitacoes@recuperacaojudicialsamarco.com.br; 
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d) Seja esclarecido o prazo fatal para que a Recuperanda possa apresentar o 

processo competitivo nos autos, possibilitando a esta AJ computar o prazo 

preclusivo para recebimento das propostas e, consequentemente, 

possibilitando a apresentação de quadro comparativo das propostas recebidas.  

 

 

Termos em que, pede deferimento.  

Belo Horizonte, 03 de setembro de 2021.  

 

 
PAOLI BALBINO & BARROS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 
 

INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

 
BERNARDO BICALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 

 
WALD ADMINISTRAÇÃO DE FALÊNCIAS E EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA. 
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